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NULIDADE DECISAO RECORRIDA. AUSENCIA.

O pedido de pericia realizado pela empresa em sua Impugnacdo foi
expressamente enfrentado pela decisdo recorrida, ndo cabendo se falar em
nulidade.

ASSUNTO: CLASSIFICAQAO DE MERCADORIAS
Data do fato gerador: 13/02/2003

CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS. FUNDAMENTO. SISTEMA
HARMONIZADO (SH). NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL
(NCM).

Qualquer discussédo sobre classificacdo de mercadorias deve ser feita a luz da
Convencdo do SH (com suas Regras Gerais Interpretativas, Notas de Secéo, de
Capitulo e de Subposicéo), se referente aos primeiros seis digitos, e com base
no acordado no ambito do MERCOSUL em relagdo & NCM (Regras Gerais
Complementares e Notas Complementares), no que se refere ao sétimo e ao
oitavo digitos.

CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS. ATIVIDADE JURIDICA.
ATIVIDADE TECNICA. DIFERENCAS.

A classificacdo de mercadorias é atividade juridica, a partir de informacdes
técnicas. O perito, técnico em determinada area (mecénica, elétrica etc.)
informa, se necessario, quais sdo as caracteristicas e a composi¢do da
mercadoria, especificando-a, e 0 especialista em classificacdo (conhecedor das
regras do SH e outras normas complementares), entéo, classifica a mercadoria,
seguindo tais disposi¢des normativas.

CLASSIFICACAO FISCAL REALIZADA EM CONFORMIDADE COM
LAUDO TECNICO.

Considerando os documentos e informagfes técnicas constantes dos presentes
autos fornecidos pelo Laudo da FUNCAMP, em relacéo ao qual a Recorrente
ndo apresentou documentos contundentes que pudessem gerar duvidas quanto
aos dados ali constantes, correta a reclassificacdo fiscal das mercadorias
procedidas pela fiscalizacao.
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 Data do fato gerador: 13/02/2003
 NULIDADE DECISÃO RECORRIDA. AUSÊNCIA.
 O pedido de perícia realizado pela empresa em sua Impugnação foi expressamente enfrentado pela decisão recorrida, não cabendo se falar em nulidade.
  ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS
 Data do fato gerador: 13/02/2003
 CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS. FUNDAMENTO. SISTEMA HARMONIZADO (SH). NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM).
 Qualquer discussão sobre classificação de mercadorias deve ser feita à luz da Convenção do SH (com suas Regras Gerais Interpretativas, Notas de Seção, de Capítulo e de Subposição), se referente aos primeiros seis dígitos, e com base no acordado no âmbito do MERCOSUL em relação à NCM (Regras Gerais Complementares e Notas Complementares), no que se refere ao sétimo e ao oitavo dígitos.
 CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS. ATIVIDADE JURÍDICA. ATIVIDADE TÉCNICA. DIFERENÇAS.
 A classificação de mercadorias é atividade jurídica, a partir de informações técnicas. O perito, técnico em determinada área (mecânica, elétrica etc.) informa, se necessário, quais são as características e a composição da mercadoria, especificando-a, e o especialista em classificação (conhecedor das regras do SH e outras normas complementares), então, classifica a mercadoria, seguindo tais disposições normativas.
 CLASSIFICAÇÃO FISCAL REALIZADA EM CONFORMIDADE COM LAUDO TÉCNICO.
 Considerando os documentos e informações técnicas constantes dos presentes autos fornecidos pelo Laudo da FUNCAMP, em relação ao qual a Recorrente não apresentou documentos contundentes que pudessem gerar dúvidas quanto aos dados ali constantes, correta a reclassificação fiscal das mercadorias procedidas pela fiscalização.
 PENALIDADE POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. FALTA DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO DOS FATOS À NORMA. 
 Não demonstrada pela fiscalização a necessidade de emissão de licença de importação para as importações objeto da autuação, não há que se falar em incidência de multa pela inexistência de LI anterior ao registro da declaração de importação. A caracterização da infração impõe a rígida subsunção dos fatos à norma legal aplicável, sem o que resta impossibilitada a aplicação de sanção pecuniária.
 MULTA 1% CLASSIFICAÇÃO FISCAL MERCADORIA INCORRETA.
 O erro de indicação, na Declaração de Importação, da classificação da mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul, por si só, enseja a aplicação da multa de 1%, prevista no art. 84, I da MP nº 2.158-35, de 2001, ainda que órgão julgador conclua que a classificação indicada no lançamento de ofício seria igualmente incorreta. (Súmula CARF nº 161).
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para cancelar a exigência da multa por importação desamparada de guia de importação ou documento equivalente.
  (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maysa de Sá Pittondo Deligne - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida e Renata da Silveira Bilhim. Ausente a Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz.
  Trata-se de Auto de Infração lavrado para a cobrança dos tributos e multas decorrentes do erro na classificação fiscal de mercadorias importadas pela empresa por meio da DI 03/0127491-0, registrada em 13/02/2003 e parametrizada no canal vermelho. Além do imposto de importação e do IPI, acrescidos de juros e multa de ofício, exige-se a multa por falta de licença de importação (art. 169, I, b, Decreto 37/66) e a multa por erro na classificação fiscal (art. 84, I, MP 2158-35/2001 c/c artigos 69 e 81, IV, Lei n.º 10.833/2003). Esquematiza-se abaixo a classificação fiscal adotada pela empresa e pela fiscalização:

Adição da DI
Classificação Adotada pela empresa
Descrição das mercadorias na DI
Classificação adotada pelo fisco

001
2804.50.00 - Produtos químicos inorgânicos; compostos inorgânicos ou orgânicos de metais preciosos, de elementos radioativos, de metais das terras raras ou de isótopos - Hidrogênio, gases raros e outros elementos não-metálicos. - Boro; telúrio
TRADEBOR - BORO LIQUIDO PARA UTILIZAÇÃO EM TERRENOS COM DEFICIÊNCIA DE BORO.
3824.90.89 - Produtos diversos das indústrias químicas - Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias conexas (incluídos os constituídos por misturas de produtos naturais), não especificados nem compreendidos em outras posições - Outros - Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não especificados nem compreendidos em outras posições - Outros

002
2915.29.00 - Produtos químicos orgânicos - Ácidos monocarboxílicos acíclicos saturados e seus anidridos, halogenetos, peróxidos e perácidos; seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados - Ácido acético e seus sais; anidrido acético: - Outros - Outros Sais Do Acido Acetico
ULTRAFERRO - ACIDO ACÉTICO ETILENODIAMINO (O-HIDROXIFENIL) EDDHA QUELATANTE CONTENDO FERRO (ACETATO DE FERRO). ALTAMENTE EFICIENTE EM SOLOS DE PH ALTO COM ALTOS TEORES DE ARGILA
2922.50.99 -  Produtos químicos orgânicos - Compostos aminados de funções oxigenadas - Aminoálcooisfenóis, aminoácidosfenóis e outros compostos aminados de funções oxigenadas - Outros - Outros

003 (item 1)
2922.49.20 - Produtos químicos orgânicos - Compostos aminados de funções oxigenadas. - Aminoácidos, exceto os que contenham mais de um tipo de função oxigenada, e seus ésteres; sais destes produtos: - Outros - Ácido etilenodiaminotetracético (EDTA) e seus sais
TRADECITRUS � ACIDO ETILENODIAMINOTETRACETICO (EDTA) QUELATANTE MANGANÊS E ZINCO PARA PREVENIR E CORRIGIR DEFICIÊNCIAS SIMULTÂNEAS DE AMBOS MICROELEMENTOS EM TODOS OS TIPOS DE CULTIVO E SOLOS. SOLUÇÃO BALANCEADA DE ALTA SOLUBILIDADE.
3824.90.89 - Produtos diversos das indústrias químicas - Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias conexas (incluídos os constituídos por misturas de produtos naturais), não especificados nem compreendidos em outras posições - Outros - Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não especificados nem compreendidos em outras posições - Outros

004
3101.00.00 -  Adubos ou fertilizantes - Adubos (fertilizantes) de origem animal ou vegetal, mesmo misturados entre si ou tratados quimicamente; adubos (fertilizantes) resultantes da mistura ou do tratamento químico de produtos de origem animal ou vegetal
ATON A-Z - FERTILIZANTE DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL UTILIZADO COMO CORRETOR LIQUIDO DE DEFICIÊNCIAS DE ZINCO, MANGANÊS, FERRO, BORO E MOLIBDENIO PROTEGIDOS POR AGENTE QUELATANTE, E ESPECIALMENTE FORMULADO PARA TRATAMENTO DE TODOS OS SINTOMAS DE DEFICIÊNCIA DOS MICROELEMENTOS MENCIONADOS. (itens 01 e 02)
ATON CA - FERTILIZANTE DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL A BASE DE CÁLCIO UTILIZADO COMO CORRETOR LIQUIDO DE DEFICIÊNCIAS DE CÁLCIO, APLICADO VIA FERTIRRIGACAO OU PULVERIZAÇÃO FOLIAR (itens 03 e 04)
ATON FE - FERTILIZANTE DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL A BASE FERRO UTILIZADO COMO CORRETOR LIQUIDO DE DEFICIÊNCIAS DE FERRO, APLICADO VIA FERTIRRIGACAO OU PULVERIZAÇÃO FOLIAR. (item 05)
ATON MN - FERTILIZANTE DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL A BASE DE MANGANÊS UTILIZADO COMO CORRETOR LIQUIDO DE DEFICIÊNCIAS DE MANGANÊS APLICADO VIA FERTIRRIGACAO OU PULVERIZAÇÃO FOLIAR. (itens 06 e 07)
ATON ZN - FERTILIZANTE DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL A BASE DE ZINCO UTILIZADO COMO CORRETOR LIQUIDO DE DEFICIÊNCIAS DE ZINCO, APLICADO VIA FERTIRRIGACAO OU PULVERIZAÇÃO FOLIAR. (itens 08 e 09)
3824.90.89 - Produtos diversos das indústrias químicas - Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias conexas (incluídos os constituídos por misturas de produtos naturais), não especificados nem compreendidos em outras posições - Outros - Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não especificados nem compreendidos em outras posições - Outros

006
3104.20.10 - Adubos ou fertilizantes - Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, potássicos - Cloreto de potássio - Que contenha, em peso, 60 % ou menos de óxido de potássio (K2O)
FAINAL K - FERTILIZANTE LIQUIDO RICO EM POTÁSSIO UTILIZADO EM PULVERIZAÇÕES FOLIARES OU SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO, PARA CORRIGIR DEFICIÊNCIAS DE POTÁSSIO
3105.10.00 - Adubos ou fertilizantes - Adubos(fertilizantes)mineraisouquímicos,quecontenhamdoisoutrêsdos seguinteselementosfertilizantes:nitrogênio(azoto),fósforoepotássio;outros adubos (fertilizantes); produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens de peso bruto não superior a 10 kg. - Produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens de peso bruto não superior a 10 kg

007
3105.60.00 - Adubos ou fertilizantes - Adubos(fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham dois ou três dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio (azoto), fósforo e potássio; outros adubos (fertilizantes); produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens de peso bruto não superior a 10 kg. � Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham os dois elementos fertilizantes: fósforo e potássio
TRAFOS K - FERTILIZANTE QUE ESTIMULA O CRESCIMENTO DAS PLANTAS AO DISPONIBILIZAR FÓSFORO E POTÁSSIO MUITO ASSIMILÁVEIS
3105.10.00 - Adubos ou fertilizantes - Adubos(fertilizantes)mineraisouquímicos,quecontenhamdoisoutrêsdos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio (azoto), fósforo e potássio; outros adubos (fertilizantes); produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens de peso bruto não superior a 10 kg. - Produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens de peso bruto não superior a 10 kg

A fiscalização se baseou em laudos técnicos que foram anexados aos autos (e-fls. 51/94).
Inconformada, a empresa apresentou Impugnação administrativa, julgada parcialmente procedente para cancelar parte da exigência referente aos tributos. A decisão foi assim ementada (e-fls. 236/237):


No entender da r. decisão recorrida, a classificação fiscal adotada pelo contribuinte e pelo fisco quanto às mercadorias objeto das Adições 001, 003 e 004 estão incorretas, razão pela qual foram integralmente canceladas as exigências de tributos e de multas de ofício lançadas quanto às essas adições (II e IPI). Por sua vez, quanto às Adições 002, 006 e 007, foram mantidas as exigência dos tributos (II). As multas administrativas lançadas para todas as adições foram mantidas. O quadro ao final da r. decisão sintetiza os valores exonerados e mantidos, em montante que não foi sujeito à recurso de ofício (e-fl. 248):

Intimada desta decisão em 20/07/2011 (e-fl. 253/254), a empresa apresentou Recurso Voluntário em 15/08/2011 (e-fls. 257/276) alegando, em síntese:
(i) a nulidade da decisão recorrida por falta de perícia técnica, sem a apresentação de contraprovas aos laudos apresentados pela fiscalização;
(ii) que as classificações fiscais adotadas pela fiscalização e mantidas pela r. decisão recorrida estão equivocadas. Adentra especificamente nas Adições 006 e 007, sem trazer considerações específicas quanto à adição 002, igualmente mantida pela r. decisão recorrida;
(iii) a necessidade de cancelamento das multas aplicadas, seja aquelas referentes às classificações incorretas por parte da fiscalização reconhecida na decisão recorrida, seja aquelas que foram mantidas.
Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho para julgamento.
É o relatório.

 Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e cabe ser conhecido. Adentra-se a seguir nas alegações recursais levantadas pela empresa.
I � DA NULIDADE DA R. DECISÃO RECORRIDA
Preliminarmente, pleiteia a Recorrente o reconhecimento da nulidade da r. decisão recorrida por falta de perícia técnica, sem a apresentação de contraprovas aos laudos apresentados pela fiscalização.
Contudo, o pedido de perícia foi devidamente enfrentado pela r. decisão recorrida, que entendeu que as provas trazidas aos autos não geraram dúvida quanto à integridade dos laudos técnicos nos quais se respaldou a fiscalização na autuação. Na sintética manifestação na r. decisão recorrida:
A interessada pleiteia perícia, protestando por posterior indicação do instituto responsável, a qual consideramos desnecessária tendo em vista já haver diversos laudos relativos às mercadorias objeto do presente Auto de Infração. (e-fl. 241 - grifei)
Com efeito, não é exigido do julgador a necessária produção de novos laudos técnicos que sejam contrários aos laudos aos quais se respaldou a fiscalização. Essa contraprova (ou uma �segunda opinião� nos termos da Recorrente) cabe ser produzida pelo sujeito passivo, caso seja de seu interesse, o que não ocorreu no presente caso. Desde sua Impugnação, a empresa insiste na necessidade de produção de contraprova em sede de diligência, mas não apresenta elementos de prova concretos que gerem dúvida quanto à validade dos laudos técnicos nos quais a fiscalização se baseou.
Inclusive, as informações dos produtos trazidas em sede de Impugnação não destoam daquelas informações nas quais se basearam os peritos para a elaboração dos laudos técnicos. Com efeito, aos laudos foram anexadas telas de informações dos produtos importados (e-fls. 53, 56, 63, 66, 69, 74, 77, 80, 83, 86, 88 e 91), que aparentemente não trazem dados distintos daqueles constantes das telas apresentadas pelo sujeito passivo na Impugnação (e-fls. 167/214). A empresa não demonstra em suas defesas quais qualidades técnicas foram supostamente desprezadas pelos laudos técnicos.
Com isso, a negativa ao pedido de diligência foi devidamente motivado pela autoridade julgadora a quo, inexistindo elementos probatórios nos autos que geram dúvida técnica quanto às informações trazidas nos laudos técnicos, ao contrário do que sustenta a Recorrente. Inexiste, portanto, cerceamento ao direito de defesa da empresa, não cabendo se falar em nulidade da r. decisão recorrida. Descabido também se falar em aplicação do art. 112, do CTN.
Portanto, cabe ser negado provimento ao recurso neste ponto.
II � DA CLASSIFICAÇÃO FISCAL DAS MERCADORIAS
A classificação fiscal das mercadorias é uma atividade jurídica de avaliar a subsunção do fato à norma pautada em dados técnicos concernentes à mercadoria. Assim, para avaliar o enquadramento do produto no código correto da NCM, necessário se atentar para suas particularidades técnicas e seu correspondente enquadramento dentro da Convenção do Sistema Harmonizado (com suas Regras Gerais Interpretativas, Notas de Seção, de Capítulo e de Subposição).
Esse caminho interpretativo, que deve ser observado pelos auditores fiscais quando da revisão da NCM adotada pelos contribuintes, foi muito bem elucidado em julgamento neste E. CARF de relatoria do Conselheiro Rosaldo Trevisan, que consignou em sua ementa:
Assunto: Classificação de Mercadorias
Data do fato gerador: 30/10/2000
CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS. FUNDAMENTO. SISTEMA HARMONIZADO (SH). NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM).
Qualquer discussão sobre classificação de mercadorias deve ser feita à luz da Convenção do SH (com suas Regras Gerais Interpretativas, Notas de Seção, de Capítulo e de Subposição), se referente aos primeiros seis dígitos, e com base no acordado no âmbito do MERCOSUL em relação à NCM (Regras Gerais Complementares e Notas Complementares), no que se refere ao sétimo e ao oitavo dígitos.
CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS. ATIVIDADE JURÍDICA. ATIVIDADE TÉCNICA. DIFERENÇAS.
A classificação de mercadorias é atividade jurídica, a partir de informações técnicas. O perito, técnico em determinada área (mecânica, elétrica etc.) informa, se necessário, quais são as características e a composição da mercadoria, especificando-a, e o especialista em classificação (conhecedor das regras do SH e outras normas complementares), então, classifica a mercadoria, seguindo tais disposições normativas.
CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS. LAUDO TÉCNICO. RECONHECIDA INSTITUIÇÃO. ACOLHIDA.
Solicitado pela recorrente laudo técnico complementar, por reconhecida instituição, buscando possibilitar a precisa identificação da função de um dos elementos que compõem a mercadoria que é objeto de contencioso sobre classificação, e aprovada a solicitação pelo colegiado julgador, legítima a acolhida dos resultados do laudo correspondente para a correta classificação da mercadoria. (...) (Processo n.º 11128.006876/2003-09. Data da Sessão 26/09/2016. Relator Rosaldo Trevisan Acórdão n.º 3401-003.229. Unânime - grifei).
No presente processo, como já evidenciado no tópico anterior, a empresa não evidenciou com clareza nos presentes autos a improcedência da informação contida nos laudos técnicos produzidos pela FUNCAMP, adotado como elemento de prova no Auto de Infração em conformidade com o caput art. 30 do Decreto n.º 70.235/72:
Art. 30. Os laudos ou pareceres do Laboratório Nacional de Análises, do Instituto Nacional de Tecnologia e de outros órgãos federais congêneres serão adotados nos aspectos técnicos de sua competência, salvo se comprovada a improcedência desses laudos ou pareceres.
Assim, considerando os documentos e informações técnicas constantes dos presentes autos fornecidos pelo Laudo da FUNCAMP, em relação ao qual a Recorrente não apresentou documentos contundentes que pudessem gerar dúvidas quanto aos dados ali constantes, correta a reclassificação fiscal das mercadorias procedidas pela fiscalização.
Como relatado, na r. decisão recorrida os I. julgadores a quo reconheceram que, ainda que a classificação fiscal adotada pelo sujeito passivo estivesse equivocada para as mercadorias das adições 001, 003 e 004, a classificação adotada pelo fisco foi igualmente imprecisa, por faltar a identificação se as mercadorias estariam ou não enquadradas nas exceções tarifárias. A r. decisão foi proferida nos seguintes termos quanto às mencionadas adições (não sujeita a recurso de ofício � e-fls. 242, 244 e 245):



Por sua vez, quanto às adições 002, 006 e 007, entendeu a r. decisão recorrida que a classificação fiscal adotada pelo fisco estaria correta e devidamente respaldada nos laudos técnicos, nos seguintes termos (e-fls. 243, 246 e 247):




No Recurso Voluntário, a empresa reitera suas alegações de Impugnação, não trazendo qualquer consideração técnica distinta daquela adotada pela r. decisão recorrida. Apenas afirma que de acordo com a composição dos produtos das adições 006 e 007, eles foram devidamente enquadrados na NCM pela empresa.
Contudo, as informações técnicas trazidas pela empresa não enfrentam os elementos considerados relevantes para a classificação fiscal das mercadorias. Com efeito, quanto ao produto da adição 006, a Recorrente afirma que �o produto importado e composto por: Potássio (K²O) = 31%, Nitrogênio (N � Uréia = 3%; EDTA = 1% e Água. Dessa maneira, também correta a descrição apresentada inicialmente (�com teor de óxido de potássio (K²O) não superior a 60% em peso.� (e-fl. 267) Contudo, a questão que ensejou a reclassificação da mercadoria desta adição é o fato dela ser um fertilizante químico (posição 31.05) e não um cloreto de potássio como entendido pela empresa (posição 31.04). Assim, as informações trazidas pela empresa nada afetam a conclusão alcançada na autuação e na r. decisão recorrida, de que a mercadoria se enquadra na posição mais específica 3105.10.00, como um fertilizante que contém dois dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio e potássio em embalagens de peso bruto não superior a 10 kg.
Da mesma forma, quanto à mercadoria da adição 007, a Recorrente apenas afirma que �de fato o produto importado era composto por Fósforo (P205 � Ac. Fosforoso) = 30%; Potássio (K²O � Potassa cáustica) = 20%; e Água, descrito �com teor de óxido de potássio (K²O) não superior a 60% em peso� (e-fl. 268) Neste caso, a empresa igualmente considerou que a mercadoria seria um fertilizante. Contudo, desconsiderou que sua embalagem de 5 (cinco) litros possuem peso bruto não superior a 10 kg, justificando a classificação mais específica na 3105.10.00, e não na posição 3105.60.00 adotada pela empresa.
Assim, as considerações trazidas no Recurso Voluntário não trazem qualquer elemento técnico distinto daquele no qual a fiscalização e a r. decisão recorrida se basearam. Inexistem, portanto, razões fáticas ou jurídicas trazidas aos presentes autos para modificar a conclusão alcançada pelo Auto de Infração, que deve ser mantido quanto aos produtos das adições 002 (sobre o qual a empresa não trouxe qualquer consideração específica no Recurso Voluntário), 006 e 007.
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário neste ponto.
III � DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS APLICADAS
III.1. DA MULTA POR FALTA DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO
Como relatado, foi aplicada no presente caso a multa por "IMPORTAÇÃO DESAMPARADA DE GUIA DE IMPORTAÇÃO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE". O fundamento da autuação foi trazido exclusivamente no art. 490 do Regulamento Aduaneiro/2002, que expressa:
Art. 490. A importação de mercadoria está sujeita, na forma da legislação específica, a licenciamento, que ocorrerá de forma automática ou não-automática, por meio do Siscomex.
§ 1o A manifestação de outros órgãos, cujo controle a mercadoria importada estiver sujeita, também ocorrerá por meio do Siscomex.
§ 2o No caso de despacho de importação realizado sem registro de declaração no Siscomex, a manifestação dos órgãos anuentes ocorrerá em campo específico da declaração ou em documento próprio.
§ 3o Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior determinarão, de forma conjunta, as informações de natureza comercial, financeira, cambial e fiscal a serem prestadas para fins de licenciamento.
Conforme indicado no Auto de Infração, a fiscalização entendeu que �todo registro de Declaração de Importação, junto ao SISCOMEX, encontra-se vinculado à concessão de Licenciamento de Importação - LI, automático ou não automático�, o que autorizaria a incidência da multa por falta de guia de importação. Nos termos da autuação:
002 - IMPORTAÇÃO DESAMPARADA DE GUIA DE IMPORTAÇÃO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE
Considerando os fatos expostos no item 001 - Declaração Inexata de Mercadoria; em especial do confronto das descrições das mercadorias declaradas nas adições 001; 002; 003 (item 01); 004 (todos os itens); 006 e 007 da D.I. em questão, em relação aos resultados apresentados nos correspondentes laudos laboratórios e com os respectivos enquadramentos tarifários corretos.
Considerando também que todo registro de Declaração de Importação, junto ao SISCOMEX, encontra-se vinculado à concessão de Licenciamento de Importação - LI, automático ou não automático e que as mercadorias declaradas nas retro citadas adições apresentam erros de classificação tarifária e que também não estão corretamente descritas, com todos os elementos necessários à sua identificação e ao seu enquadramento tarifário, constituindo-se, portanto, em infração administrativa ao controle das importações (Ato Declaratório Normativo COSIT n° 12/97), e por conseguinte, cobra-se a multa por falta de LI para essas mercadorias. (...)
ENQUADRAMENTO LEGAL
Art. 490 do Decreto n° 4.543/2002 c/c o Ato Declaratório Normativo COSIT n° 12 de 21/01/1997. (e-fl. 12 - grifei)
Primeiramente, observa-se que a fiscalização equivocadamente fundamentou a exigência da penalidade em questão, que se encontra prevista no art. 169, I, 'b' do Decreto-lei n.º 37/66 e regulamentada pelo art. 633, II, "a" do RA/2002. Além desse grave vício de fundamentação legal da autuação, a autuação merece ser cancelada por ausência de subsunção dos fatos à efetiva norma que prevê a incidência da multa, com fulcro em razões semelhantes àquelas já mantidas por esta Turma quando do julgamento de Recursos de Ofício nos Acórdãos 3402-004.357 de 29/08/2017 de relatoria do Conselheiro Diego Diniz Ribeiro, 3402-005.460, de 24/07/2018, de minha relatoria e no Acórdão 3402-005.383, de 21/06/2018, igualmente de minha relatoria.
Para melhor elucidar essa questão, me valho das palavras do Conselheiro Rosaldo Trevisan proferida no Acórdão 3401-003.229, de 26/09/2016. Em seu voto, o Conselheiro traça uma clara distinção entre o processo de licenciamento da importação e a necessidade do documento Licença de Importação (LI), elucidando que somente quando esta última for necessária que se pode aplicar a penalidade imposta na presente autuação:
Mas temos que esclarecer aqui que não se pode confundir licenciamento de importação com Licença de Importação (LI). Licenciamento é o procedimento por meio do qual se obtém a LI, que é o documento que equivale, a partir de 28/09/1992, à Guia de Importação (GI), conforme esclarece o Decreto n.º 660/1992, em seus artigos 4º, § 1º ("a formulação de exigências, licenças ou autorizações diretamente incidentes sobre operações de comércio exterior deverá ser feita por intermédio do SISCOMEX"); e 6º, § 1º (para todos os fins e efeitos legais, os registros informatizados das operações de exportação ou de importação no SISCOMEX, equivalem à Guia de Exportação, à Declaração de Exportação, ao Documento Especial de Exportação, à Guia de Importação e à Declaração de Importação". E o registro informatizado no SISCOMEX não é o "licenciamento" (processo), mas a "licença" (documento) de importação.
O Regulamento Aduaneiro de 2002 (Decreto n.º 4.543/2002) esclareceu a questão. Veja­se que o texto da multa aplicada, na lei de regência (artigo 169, I, "b" do Decreto­Lei no 37/1966, com a redação dada pela Lei no 6.562/1978) estabelece que a infração é pela importação de mercadoria "sem Guia de Importação ou documento equivalente", e o Regulamento Aduaneiro de 2002 a detalhou (artigo 633, II "a") como "importação de mercadoria sem licença de importação ou documento de efeito equivalente".
À época dos fatos narrados na autuação [30/10/2000], havia duas modalidades de licenciamento: automático e não automático, conforme o art. 7o da Portaria SECEX no 21/1996.
No caso de licenciamento não automático, o número da LI obtida (válida, em regra, a por 60 dias) figuraria na respectiva declaração de importação, vinculado à mercadoria. No caso de licenciamento automático, contudo, sequer se pode falar em LI, que não recebe numeração e não consta na declaração de importação, havendo, em verdade, um licenciamento com dispensa de licença.
Isso ficou mais claro quando a SECEX, em 01/12/2003, resolveu estabelecer que seriam três as categorias de licenciamento: automático, não automático e dispensado, no artigo 6º da Portaria SECEX no 17/2003. A nova modalidade denominada de "licenciamento dispensado" equivale à anteriormente existente sob a denominação "licenciamento automático". E as novas modalidades de "licenciamento automático" e "licenciamento não automático" correspondem a desmembramentos da anteriormente compreendida como "licenciamento não automático". 
Tais observações se prestam a esclarecer que a multa por infração administrativa ao controle das importações, decorrente de falta de Guia de Importação ou documento equivalente (no caso, a Licença de Importação), não se aplica nos casos em que o tratamento administrativo de licenciamento previsto para a mercadoria não implique a efetiva emissão de uma Licença de Importação. 
Buscando confirmar se havia tratamento administrativo específico para o código NCM 3824.90.89, na data do registro da DI (30/10/2000), efetuei consulta ao sistema "Tratamento Administrativo ­ Consultas Web", na função "Consulta Histórico", no sítio "Web" do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, informando como data inicial "01/10/2000" e como data final "01/01/2001". Ao efetuar a consulta por subitem (3824.90.89) e por posição (3824), obtive a resposta de que não havia tratamento administrativo específico. Ao consultar por capítulo (38), encontrei dois tratamentos administrativos específicos, nenhum deles para a mercadoria em análise.
Assim, sendo automático o licenciamento, à época do registro da DI, para o código NCM 3824.90.89, indicado como correto pela fiscalização, e aqui mantido, não há que se falar em falta de Licença de Importação, e, muito menos, em falta de Licença de Importação. 
Deve, assim, ser afastada a multa por infração administrativa ao controle das importações, decorrente de falta de Guia de Importação ou documento equivalente (no caso, a Licença de Importação)." (grifei)
Assim, não se pode confundir o processo de licenciamento com a Licença de Importação sendo que à luz da Portaria SECEX n.º 21/1996, vigente à época da importação, o processo de licenciamento não automático exige a emissão prévia de uma Licença de Importação (LI), não necessária, em regra, para o processo de licenciamento automático (salvo se previstas condições ou procedimentos especiais nesse procedimento).
Atentando-se para a presente autuação fiscal, vislumbra-se que a fiscalização não identificou quaisquer atos normativos do SECEX ou do DECEX que indicariam a necessidade de emissão de Licença de Importação (LI) para as mercadorias importadas pela empresa. Como visto, a fiscalização parte da equivocada premissa que a simples necessidade de licenciamento de importação é suficiente para aplicar a multa por falta de Licença de Importação (LI). Ora, uma vez reconhecida que a Licença de Importação é um documento exigido tão somente para os licenciamentos não automáticos ou para licenciamentos automáticos específicos, caberia à fiscalização demonstrar que as importações realizadas no presente caso estariam sujeitas a esse procedimento, o que não foi feito.
Com isso, inexiste uma perfeita subsunção do fato à norma, vez que não demonstrado pela fiscalização que as mercadorias importadas precisam de Licenças de Importação (LI).
Diante do exposto, cabe ser dado provimento ao Recurso Voluntário neste ponto para cancelar a exigência da multa por importação desamparada de guia de importação ou documento equivalente.
III.2. DA MULTA POR ERRO DA CLASSIFICAÇÃO FISCAL DAS MERCADORIAS
Quanto a multa por erro na classificação fiscal das mercadorias do art. 84, I, da MP nº 2.158-35, de 2001, sustenta a Recorrente que uma vez que a classificação fiscal das mercadorias foi considerada indevida pela r. decisão recorrida quanto às adições 001, 003 e 004, caberia ser igualmente cancelada a multa de 1%. Esse argumento, contudo, foi objeto de súmula CARF nº 161, que cabe ser aqui aplicada na forma do art. 45, VI, do RICARF:
O erro de indicação, na Declaração de Importação, da classificação da mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul, por si só, enseja a aplicação da multa de 1%, prevista no art. 84, I da MP nº 2.158-35, de 2001, ainda que órgão julgador conclua que a classificação indicada no lançamento de ofício seria igualmente incorreta.
No presente caso, foi confirmada pela r. decisão recorrida que o contribuinte se equivocou na classificação fiscal das mercadorias, estando igualmente incorreta a posição na qual a fiscalização se respaldou, tratando-se da hipótese específica de aplicação desta súmula.
Por sua vez, tendo em vista que não houveram equívocos na classificação fiscal adotada pela fiscalização quanto às adições 002, 006 e 007, como confirmado no tópico II deste voto, cabe ser igualmente mantida esta multa.
Com isso, cabe ser negado provimento ao recurso neste ponto.
IV - CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para cancelar a exigência da multa por importação desamparada de guia de importação ou documento equivalente.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Maysa de Sá Pittondo Deligne
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PENALIDADE POR INFRLA\CAONADMINISTRANTIVA. FALTA DE
LICENCA DE IMPORTACAO. NAO SUBSUNCAO DOS FATOS A
NORMA.

N&o demonstrada pela fiscalizacdo a necessidade de emisséo de licenga de
importacdo para as importacdes objeto da autuacdo, ndo ha que se falar em
incidéncia de multa pela inexisténcia de LI anterior ao registro da declaragdo
de importacdo. A caracterizacdo da infracdo impde a rigida subsuncao dos fatos
a norma legal aplicavel, sem o que resta impossibilitada a aplicacdo de sancéo
pecuniaria.

MULTA 1% CLASSIFICACAO FISCAL MERCADORIA INCORRETA.

O erro de indicacdo, na Declaracdo de Importacdo, da classificacdo da
mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul, por si sO, enseja a
aplicacdo da multa de 1%, prevista no art. 84, | da MP n° 2.158-35, de 2001,
ainda que 6rgdo julgador conclua que a classificacdo indicada no langamento
de oficio seria igualmente incorreta. (Sumula CARF n° 161).

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario para cancelar a exigéncia da multa por importacdo
desamparada de guia de importacdo ou documento equivalente.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Maysa de S& Pittondo Deligne - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro
Fernandes, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de S& Pittondo Deligne, Pedro Sousa
Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida e Renata da Silveira
Bilhim. Ausente a Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz.

Relatério

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado para a cobranga dos tributos e multas
decorrentes do erro na classificagdo fiscal de mercadorias importadas pela empresa por meio da
DI 03/0127491-0, registrada em 13/02/2003 e parametrizada no canal vermelho. Além do
imposto de importacdo e do IPI, acrescidos de juros e multa de oficio, exige-se a multa por falta
de licenca de importacdo (art. 169, 1, b, Decreto 37/66) e a multa por erro na classificagéo fiscal
(art. 84, I, MP 2158-35/2001 c/c artigos 69 e 81, IV, Lei n.° 10.833/2003). Esquematiza-se
abaixo a classificacao fiscal adotada pela empresa e pela fiscalizacéo:
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Adicdo | Classificacdo Adotada pela | Descri¢do das mercadorias na DI Classificacao adotada pelo
da DI empresa fisco
001 2804.50.00 -  Produtos | TRADEBOR - BORO LIQUIDO | 3824.90.89 - Produtos diversos
quimicos inorganicos; | PARA UTILIZACAO EM | das indGstrias  quimicas -
compostos inorganicos ou | TERRENOS COM DEFICIENCIA | Aglutinantes preparados para
organicos de metais | DE BORO. moldes ou para nucleos de
preciosos, de elementos fundicdo; produtos quimicos e
radioativos, de metais das preparacbes das  indlstrias
terras raras ou de isdtopos - quimicas ou das industrias
Hidrogénio, gases raros e conexas (incluidos 0S
outros  elementos  ndo- constituidos por misturas de
metalicos. - Boro; teldrio produtos naturais), néo
especificados nem
compreendidos em  outras
posicbes - Outros - Produtos e
preparagbes a  base de
compostos  organicos,  nao
especificados nem
compreendidos em  outras
posicdes - Outros
002 2915.29.00 -  Produtos | ULTRAFERRO - ACIDO | 2922.50.99 - Produtos quimicos
quimicos organicos - Acidos | ACETICO  ETILENODIAMINO | organicos - Compostos
monocarboxilicos aciclicos | (O-HIDROXIFENIL) EDDHA | aminados de funcgdes
saturados e seus anidridos, | QUELATANTE CONTENDO | oxigenadas -
halogenetos, peroxidos e | FERRO (ACETATO DE FERRO). | Aminoalcooisfendis,
perécidos; seus derivados | ALTAMENTE EFICIENTE EM | aminodcidosfendis e  outros
halogenados, sulfonados, | SOLOS DE PH ALTO COM | compostos aminados de funcbes
nitrados ou nitrosados - | ALTOS TEORES DE ARGILA oxigenadas - Outros - Outros
Acido acético e seus sais;
anidrido acético: - Outros -
Outros Sais Do Acido
Acetico
003 2922.49.20 -  Produtos | TRADECITRUS - ACIDO | 3824.90.89 - Produtos diversos
(item 1) | quimicos organicos - | ETILENODIAMINOTETRACETI | das inddstrias quimicas -
Compostos aminados de | CO (EDTA) QUELATANTE | Aglutinantes preparados para
fungbes  oxigenadas. - | MANGANES E ZINCO PARA | moldes ou para nlcleos de
Aminodcidos, exceto os que | PREVENIR E CORRIGIR | fundicdo; produtos quimicos e
contenham mais de um tipo | DEFICIENCIAS SIMULTANEAS | preparacdes das  indUstrias
de fungdo oxigenada, e seus | DE AMBOS | quimicas ou das inddstrias
ésteres; sais destes produtos: | MICROELEMENTOS EM | conexas (incluidos 0S
- Outros - Acido | TODOS OS TIPOS DE CULTIVO | constituidos por misturas de
etilenodiaminotetracético E SOLOS. SOLUCAO | produtos naturais), nao
(EDTA) e seus sais BALANCEADA DE  ALTA | especificados nem
SOLUBILIDADE. compreendidos em  outras
posicbes - Outros - Produtos e
preparacbes a  base de
compostos  organicos,  néo
especificados nem
compreendidos em  outras
posicdes - Outros
004 3101.00.00 - Adubos ou | ATON A-Z - FERTILIZANTE DE | 3824.90.89 - Produtos diversos
fertilizantes -  Adubos | ORIGEM ANIMAL OU | das indlstrias quimicas -
(fertilizantes) de origem | VEGETAL UTILIZADO COMO | Aglutinantes preparados para
animal ou vegetal, mesmo | CORRETOR LIQUIDO DE | moldes ou para ndcleos de
misturados entre si ou | DEFICIENCIAS DE  ZINCO, | fundi¢do; produtos quimicos e
tratados quimicamente; | MANGANES, FERRO, BORO E | preparagdes das industrias
adubos (fertilizantes) | MOLIBDENIO PROTEGIDOS | quimicas ou das indstrias
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resultantes da mistura ou do
tratamento  quimico  de
produtos de origem animal
ou vegetal

POR AGENTE QUELATANTE, E
ESPECIALMENTE
FORMULADO PARA
TRATAMENTO DE TODOS OS
SINTOMAS DE DEFICIENCIA
DOS MICROELEMENTOS
MENCIONADOS. (itens 01 e 02)
ATON CA - FERTILIZANTE DE
ORIGEM ANIMAL ou
VEGETAL A BASE DE CALCIO
UTILIZADO COMO CORRETOR
LIQUIDO DE DEFICIENCIAS DE
CALCIO, APLICADO VIA
FERTIRRIGACAO ou
PULVERIZACAO FOLIAR (itens
03 e 04)

ATON FE - FERTILIZANTE DE
ORIGEM ANIMAL ou
VEGETAL A BASE FERRO
UTILIZADO COMO CORRETOR
LIQUIDO DE DEFICIENCIAS DE
FERRO,  APLICADO  VIA
FERTIRRIGACAO ou
PULVERIZACAO FOLIAR. (item
05)

ATON MN - FERTILIZANTE DE
ORIGEM ANIMAL ou
VEGETAL A BASE DE
MANGANES UTILIZADO
COMO CORRETOR LIQUIDO
DE DEFICIENCIAS DE
MANGANES APLICADO VIA
FERTIRRIGACAO ou
PULVERIZACAO FOLIAR. (itens
06 € 07)

ATON ZN - FERTILIZANTE DE
ORIGEM ANIMAL ou
VEGETAL A BASE DE ZINCO
UTILIZADO COMO CORRETOR
LIQUIDO DE DEFICIENCIAS DE
ZINCO,  APLICADO  VIA
FERTIRRIGACAO ou
PULVERIZACAO FOLIAR. (itens
08 e 09)

conexas (incluidos 0S
constituidos por misturas de
produtos naturais), ndo
especificados nem

compreendidos em  outras
posicbes - Outros - Produtos e
preparacbes a  base de
compostos  organicos,  nado
especificados nem
compreendidos em  outras
posicdes - Outros

006

3104.20.10 - Adubos ou
fertilizantes - Adubos
(fertilizantes) minerais ou
quimicos,  potéssicos -
Cloreto de potassio - Que
contenha, em peso, 60 % ou
menos de Oxido de potassio
(K20)

FAINAL K - FERTILIZANTE
LIQUIDO RICO EM POTASSIO
UTILIZADO EM
PULVERIZACOES  FOLIARES
OU SISTEMAS DE IRRIGACAO,
PARA CORRIGIR
DEFICIENCIAS DE POTASSIO

3105.10.00 - Adubos ou
fertilizantes -
Adubos(fertilizantes)mineraisou
quimicos,quecontenhamdoisoutr
ésdos

seguinteselementosfertilizantes:
nitrogénio(azoto),fosforoepotass
io;outros adubos (fertilizantes);
produtos do presente Capitulo
apresentados em tabletes ou
formas semelhantes, ou ainda
em embalagens de peso bruto
ndo superior a 10 kg. - Produtos
do presente Capitulo
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apresentados em tabletes ou
formas semelhantes, ou ainda
em embalagens de peso bruto
ndo superior a 10 kg
007 3105.60.00 - Adubos ou | TRAFOS K - FERTILIZANTE | 3105.10.00 - Adubos ou
fertilizantes - | QUE ESTIMULA O | fertilizantes -
Adubos(fertilizantes) CRESCIMENTO DAS PLANTAS | Adubos(fertilizantes)mineraisou
minerais ou quimicos, que | AO DISPONIBILIZAR FOSFORO | quimicos,quecontenhamdoisoutr
contenham dois ou trés dos | E POTASSIO MUITO | ésdos  seguintes  elementos
seguintes elementos | ASSIMILAVEIS fertilizantes: nitrogénio (azoto),
fertilizantes: nitrogénio fosforo e potéassio; outros
(azoto), fosforo e potassio; adubos (fertilizantes); produtos
outros adubos (fertilizantes); do presente Capitulo
produtos do presente apresentados em tabletes ou
Capitulo apresentados em formas semelhantes, ou ainda
tabletes ou formas em embalagens de peso bruto
semelhantes, ou ainda em nado superior a 10 kg. - Produtos
embalagens de peso bruto do presente Capitulo
ndo superior a 10 kg. — apresentados em tabletes ou
Adubos (fertilizantes) formas semelhantes, ou ainda
minerais ou quimicos, que em embalagens de peso bruto
contenham 0S dois ndo superior a 10 kg
elementos fertilizantes:
fésforo e potassio
A fiscalizacdo se baseou em laudos técnicos que foram anexados aos autos (e-fls.
51/94).

Inconformada, a empresa apresentou Impugnacdo administrativa, julgada
parcialmente procedente para cancelar parte da exigéncia referente aos tributos. A deciséo foi
assim ementada (e-fls. 236/237):



FI. 6 do Ac6rddo n.° 3402-007.310 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11128.004457/2007-58

ASSUNTO: CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS
Data do fato gerador: 13/02/2003

TRADEBOR. TRADECITRUS. ATON A-Z. ATON CA. ATON FE.
ATON MN.

Os produtos nfo  apreseniam  correla  classificagfio  tarifiria,
respectivamente, 2804.50,00, 2022.49.20 e 3101.00.00, como entendeu a
importadora, e nem 3824.90.89, conforme o fisco, em razfio de que na
mesma posigdo citada pela fiscalizagio (38.24), existe uma exceclo
tarifiria que prevé micronutrientes e também compostos inorginicos &
base de elementos quimicos.

ULTRAFERRO,

A classificagiio 2922 5099, apresentada pela fiscalizagfo, relativa a Outros
compostos aminados de fungdes oxigenadas, é correta para o produto
objeto de laudo oficial que identificou um composto aminado de fungio
oxigenada.

FAINAL K.

Laudo oficial identificou o produto como fertilizante quimico contendo
potdssio e nitrogénio, na forma de solugiio aguosa, acondicionado em
embalapem de um litro, sendo correta a classificagiio 3105.10.00,
conforme aponta o fisco.

TRAFOS K.

Produto identificado como fertilizante quimico contendo fosforo e
potassio, dois elementos fertilizantes, na forma de solugho aquosa,
acondicionado em embalagem de cinco litros (1,5 Kg), propria para venda
a retalho, apresenta correta classificagio 3105.10.00, de amrdu com a
classificaclio apontada pela fiscalizacio,

MULTA DO CONTROLE ADMINISTRATIVO DAS IMPGRTACE'ES -
E cabivel a penalidade administrativa quando o produto nio estiver
corretamente  descrito, com todos o0s elementos necessdrios 4 sua
identificagio e ao enguadramento tarifirio pleiteado, independentemente
se o licenciamento ¢ automdatico ou ndo.

-
MULTA DE 1% DO VALOR ADUANEIRO - A infragm no
art. 84 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de aposto de 200T+insere-se no
plano da responsabilidade objetiva, ndo reclamando, portanto, para sua
caracterizagfio, a presenga de intuito doloso ou ma-fé por parte do syjeito

passivo. Demonstrado insuficiéneia na descrigfio detalhada da mercadoria
ou classificagiio incorreta, impde-se a aplicagio da multa.

Impugnagio Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

No entender da r. decisdo recorrida, a classificacdo fiscal adotada pelo
contribuinte e pelo fisco quanto as mercadorias objeto das Adigdes 001, 003 e 004 estdo
incorretas, razdo pela qual foram integralmente canceladas as exigéncias de tributos e de multas
de oficio lancadas quanto as essas adi¢Ges (I e IPI). Por sua vez, quanto as Adi¢des 002, 006 e
007, foram mantidas as exigéncia dos tributos (11). As multas administrativas lancadas para todas
as adicGes foram mantidas. O quadro ao final da r. decisdo sintetiza os valores exonerados e
mantidos, em montante que n&o foi sujeito a recurso de oficio (e-fl. 248):
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Diante do exposto, uso da competéncia legal para julgar PROCEDENTE
EM PARTE o langamento constante no presenle processo, conforme demonstrativo a seguir:

TiTULO MANTIDO | EXONERADO TOTAL

IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAOQ 5.051,26 14.622,06 19.673,32
(mantido para as adigdes 6 ¢ 7, exonerado
para as adigles 1,3 e 4)
MULTA PROPORCIONAL - 75% (mantida 3.788,45 10.966,54 14.754,99
para as adigdes 6 e 7, exonerada para as
adigies 1,3 e 4)

MULTA CONTR ADMINISTRAT. — 30% 85.119,11 0,00 85.119,11
EEE;BEFIE.&_;DUAN. - 1% 2.942.54 0,00 2.942,54
IMPOSTO PROD. INDUSTRIALIZADOS o 0,00 [ 18.4;,53 18.487,83
MULTA PROPORCIONAL - 75% 0,00 5 13.8635,87 13.865,87

*0Os juros de mora serdo caleulados na data do efetivo pagamento

Intimada desta decisdo em 20/07/2011 (e-fl. 253/254), a empresa apresentou
Recurso Voluntario em 15/08/2011 (e-fls. 257/276) alegando, em sintese:

(i) a nulidade da decisdo recorrida por falta de pericia técnica, sem a apresentacao
de contraprovas aos laudos apresentados pela fiscalizacéo;

(if) que as classificacdes fiscais adotadas pela fiscalizacdo e mantidas pela r.
decisédo recorrida estdo equivocadas. Adentra especificamente nas AdicGes 006 e
007, sem trazer consideracdes especificas quanto a adi¢cdo 002, igualmente
mantida pela r. decis&o recorrida;

(iii) a necessidade de cancelamento das multas aplicadas, seja aquelas referentes
as classificagfes incorretas por parte da fiscalizacdo reconhecida na decisdo
recorrida, seja aquelas que foram mantidas.

Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne, Relatora.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e cabe ser conhecido. Adentra-se a seguir nas
alegacdes recursais levantadas pela empresa.

| - DA NULIDADE DA R. DECISAO RECORRIDA
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Preliminarmente, pleiteia a Recorrente o reconhecimento da nulidade da r. deciséo
recorrida por falta de pericia técnica, sem a apresentacdo de contraprovas aos laudos
apresentados pela fiscalizagéo.

Contudo, o pedido de pericia foi devidamente enfrentado pela r. deciséo recorrida,
que entendeu que as provas trazidas aos autos ndo geraram duvida quanto a integridade dos
laudos técnicos nos quais se respaldou a fiscalizacdo na autuacdo. Na sintética manifestacdo nar.
decisdo recorrida:

A interessada pleiteia pericia, protestando por posterior indicacdo do instituto
responsavel, a qual consideramos desnecessaria tendo em vista ja haver diversos
laudos relativos as mercadorias objeto do presente Auto de Infracdo. (e-fl. 241 -
grifei)

Com efeito, ndo é exigido do julgador a necessaria producdo de novos laudos
técnicos que sejam contrarios aos laudos aos quais se respaldou a fiscalizacao. Essa contraprova
(ou uma “segunda opinido” nos termos da Recorrente) cabe ser produzida pelo sujeito passivo,
caso seja de seu interesse, 0 que ndo ocorreu no presente caso. Desde sua Impugnacao, a empresa
insiste na necessidade de producédo de contraprova em sede de diligéncia, mas ndo apresenta
elementos de prova concretos que gerem duvida quanto a validade dos laudos técnicos nos quais
a fiscalizacdo se baseou.

Inclusive, as informacgdes dos produtos trazidas em sede de Impugnagdo néo
destoam daquelas informagdes nas quais se basearam o0s peritos para a elaboracdo dos laudos
técnicos. Com efeito, aos laudos foram anexadas telas de informacdes dos produtos importados
(e-fls. 53, 56, 63, 66, 69, 74, 77, 80, 83, 86, 88 e 91), que aparentemente ndo trazem dados
distintos dagueles constantes das telas apresentadas pelo sujeito passivo na Impugnacdo (e-fls.
167/214). A empresa ndo demonstra em suas defesas quais qualidades técnicas foram
supostamente desprezadas pelos laudos técnicos.

Com isso, a negativa ao pedido de diligéncia foi devidamente motivado pela
autoridade julgadora a quo, inexistindo elementos probat6rios nos autos que geram davida
técnica quanto as informacdes trazidas nos laudos técnicos, ao contrario do que sustenta a
Recorrente. Inexiste, portanto, cerceamento ao direito de defesa da empresa, ndo cabendo se falar
em nulidade da r. decisdo recorrida. Descabido também se falar em aplicacdo do art. 112, do
CTN.

Portanto, cabe ser negado provimento a0 recurso neste ponto.
Il - DA CLASSIFICACAO FISCAL DAS MERCADORIAS

A classificagdo fiscal das mercadorias é uma atividade juridica de avaliar a
subsuncdo do fato a norma pautada em dados técnicos concernentes a mercadoria. Assim, para
avaliar o enquadramento do produto no codigo correto da NCM, necessario se atentar para suas
particularidades técnicas e seu correspondente enquadramento dentro da Convencéo do Sistema
Harmonizado (com suas Regras Gerais Interpretativas, Notas de Secdo, de Capitulo e de
Subposicao).
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Esse caminho interpretativo, que deve ser observado pelos auditores fiscais
quando da revisdo da NCM adotada pelos contribuintes, foi muito bem elucidado em julgamento
neste E. CARF de relatoria do Conselheiro Rosaldo Trevisan, que consignou em sua ementa:

Assunto: Classificacdo de Mercadorias
Data do fato gerador: 30/10/2000

CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS. FUNDAMENTO. SISTEMA
HARMONIZADO (SH). NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM).

Qualguer discussdo _sobre classificacdo de mercadorias deve ser feita a luz da
Convencdo do SH (com suas Regras Gerais Interpretativas, Notas de Secdo, de
Capitulo e de Subposicdo), se referente aos primeiros seis digitos, e com base no
acordado no_ambito do MERCOSUL em relacdo a NCM (Regras Gerais
Complementares e Notas Complementares), no que se refere ao sétimo e ao oitavo

digitos.

CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS. ATIVIDADE JURIDICA. ATIVIDADE
TECNICA. DIFERENCAS.

A classificacdo de mercadorias é atividade juridica, a partir de informacdes
técnicas. O perito, técnico em determinada area (mecanica, elétrica etc.) informa,
se necessdrio, quais sdo as caracteristicas e a composicdo da mercadoria,
especificando-a, e o especialista em classificacdo (conhecedor das regras do SH e
outras normas complementares), entdo, classifica a mercadoria, seguindo tais
disposi¢des normativas.

CLASSIFICE\CAO DE MERCADORIAS. LAUDO TECNICO. RECONHECIDA
INSTITUICAO. ACOLHIDA.

Solicitado pela recorrente laudo técnico complementar, por reconhecida instituicao,
buscando possibilitar a precisa identificacdo da funcdo de um dos elementos que
compdem a mercadoria que é objeto de contencioso sobre classificacdo, e aprovada a
solicitagdo pelo colegiado julgador, legitima a acolhida dos resultados do laudo
correspondente para a correta classificacdo da mercadoria. (...) (Processo n.°
11128.006876/2003-09. Data da Sessdo 26/09/2016. Relator Rosaldo Trevisan Acdrdao
n.° 3401-003.229. Unénime - grifei).

No presente processo, como ja evidenciado no topico anterior, a empresa ndo
evidenciou com clareza nos presentes autos a improcedéncia da informacédo contida nos laudos
técnicos produzidos pela FUNCAMP, adotado como elemento de prova no Auto de Infracdo em
conformidade com o caput art. 30 do Decreto n.° 70.235/72:

Art. 30. Os laudos ou pareceres do Laboratorio Nacional de Andlises, do Instituto
Nacional de Tecnologia e de outros érgdos federais congéneres serdo adotados nos
aspectos técnicos de sua competéncia, salvo se comprovada a improcedéncia desses
laudos ou pareceres.

Assim, considerando os documentos e informacdes técnicas constantes dos
presentes autos fornecidos pelo Laudo da FUNCAMP, em relacdo ao qual a Recorrente néo
apresentou documentos contundentes que pudessem gerar dividas quanto aos dados ali
constantes, correta a reclassificagdo fiscal das mercadorias procedidas pela fiscalizagao.

Como relatado, na r. decisdo recorrida os I. julgadores a quo reconheceram que,
ainda que a classificagdo fiscal adotada pelo sujeito passivo estivesse equivocada para as
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mercadorias das adi¢bes 001, 003 e 004, a classificacdo adotada pelo fisco foi igualmente
imprecisa, por faltar a identificacdo se as mercadorias estariam ou ndo enquadradas nas excegoes
tarifarias. A r. decisdo foi proferida nos seguintes termos quanto as mencionadas adi¢des (ndo
sujeita a recurso de oficio — e-fls. 242, 244 e 245):

Adigho 01

A interessnda clasificoun cami;

204 - HIDROGENID, GASES RAROS E OUTROS ELEMENTOS N
METALICOS O OUTROS ELEMENTOR NAO-METALICOS

O ol sfrmrermios mdo-weetdiicor abrangidos por pate poripdo wdo o regainiey,

i)
i Hora.

E wm xilido ok, geralmente em pd. Emprega-se em meimiwgia © ma
Jabricapdn de regaladores de color & dé rmdmdtnog priddlc Spasieis,

Por ter elevado pader de ahsorodo dor néufrany lenfoe, & Bore Iombdm 2o wiling,

pure oM em lige fope ao bera), para frbeicar barrer mdvels de regulapdo e
CARARE arR Featores aucleares.

A Imteressada, no campo descrighe detnlhada dn meercadoria (6. 35),
desereven a produlo eom:

“Tradebor — Bore liguide pera wilizagho em ierrenos com deflcidneia de
barn™

O baudo whenboo sponta:

-Hquide incolor, contendo glicerol e &pan, além de se tratar de uma
preparagio 4 base de baro, em solugdo aguasa, wsads come micronuneme em adubsgEs foliar.

Em primeiro plano, evidememente incablvel a classificagio wilizada pela
inferecanda, a qual se refiere a0 elemmento quimBce o Bl &3 suas preparagdes.

A fiscolizace apontou como corredn classificagio:

A8 24- AGLUTINANTES FREPARADOE PARd MOLDEY OO PARA
NUCLEGE DE FUNDICAS: PRODUTOS QUIMICOS E PREPARACOES DAS
INDUSTRIAR OUIMICAS O DAY INDUSTREIAT CONEXAS (NCLUIDOS 0F
CONSTITUIDOS POE MISTURAS DE FRODUTOS NATURAIS, NAo
EEPECIFICADOS NEM COMPREENDINGS EM OUTRAS MOISICOES f£),

Especificamente come 3824.90.80, Outrox prodives o preparagdes & bese
die compastas ergdnieos, wide especifoados pem compreenaldas em oras posiydes,

Entretanta, nn mesma posigio citada peln fiscalizagio (38.24), existe umn
excephie tarfina que prevd micronutbentes ¢ também compostos Dnorginleos & bese de
elementos quimices (no caso, barm), tol como Gedo oo lauda tenico na 1. 48,

E5o incabiveis tamio & classificagio utilizada pela fiscalizagho guando a
utiliznda F-e'l:. inferessade.,
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Adigiio 03 /’

A interessada classificou como:
3922 49,20 Acida EDTA @ seus saiy

A interessads, no campe descrig®o defalhads do meresdaria (. 346
descreven o produto como:

“Tradecitnes — écide ehlenodinminateimeétioo (EDTA) quelants manganés
¢ zinco para prevenir ¢ corrigir deficiéneias simultineas de ambos microclementos em lodos
fipos de cultivo e solos™

O Laudoe thenbor aponta:

= pd granulado branco, confendn zineo, mangamés e sadio, além de sal do
dcido EDTA, tratando-se de uma preparagio d base de mistura de sais de zines, mangands =
sidio dodcido EDTA, ussda como micronutriente au filonubriente.

Em priemsiro plaio, evidenteasente incabivel a classificago ulilizada pela
interessadn, 2 qual s2 refere somente a0 dcide EDTA & seus sais,

A DscallzsgSo apontou como correla classificagio:

M- AGLUTINANTES PREPARADMIS PARA MOLDES OU FARA
NUCLEQS DE FUNDICAG: PRODUTOS QUIMICON E PREPARACDES DAS
INDUSTRIAS QUIMICAS (0 DAS INDUSTRIAS CONEXAS (INCLUTINGS 08
CONSTITUIDOS POR MISTURAS DE FRODUTOS NATURAIS), NiO
ESPECIFICADGS NEM COMPREENDIDCS EM CUTRAS POSICES ),

Especificaments comeo 3824,90.89, (hatros produios ¢ preparagies § base
et oMt ovgdateas, ade especificades e comproeiaidos e ouras posigdes.

Entretante, nn mesmin pasiglo citnda peln fiscaliznglo (38,24), existe uma
enoeeho tanfhna gue poevd micronatoenies ¢ lambdm compotios inofginices 4 base de
elemenics quimicos (no casa, zineo, mengands e sidia), 2l coma citada ne lzude téenico na 1.
i

Sl incabiveis tanio a classificecde utilizdn pela fiscalmagio quanda a
utilizads pela intersassda.

Mo o devidos os tributos ¢ as penalidades de sstenta & ¢inco pos cento
do valar destes.

Em virude de descrigho ivenatn da mercadoria, ¢ cabivel & penalidede
oplicada por falta de licenciamenio de imporingio,

Tasnbérn & cabive] a penalidade ds om por cento do vabor aduanesire em
virtude de a interessada ndo ter classificadn comretnments o mercadanin,
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Adigio 04 /

A Interessada classificou coma:
TR0 Aawbos o ferriliranies o erigem anfmalvegena)

A imteressada, no cempo descrigio detalhods da mercadoria (. 38),
descreveu 08 produtos, basicamente, comin:

Fertdlizante de ongem &nbmal ou wepetal como cometor liquide de
defici&ncins de (boro, ferre, manganés, molibdénio, zinco, céleio)

Os Laudes éeniens de s, 65, 72, 75, 78 ¢ 81 apontam:

- n& se tratar de fertilizante de origem anmimal ou vegetal, mas de
preporngdo & base de clementos quimicos {dos diversos Jaudos temos boro, ferro, manganés,
molibdénio, zinsg, edleio) com aminadcidos, em solugio aquosa, nsada coma micronutriente.

Em primeiro plann, evidentemenie incabivel o classificagie utilizada pzin
Inberesssda, 8 qual se refere somenic 8 adubos ou fertilizamics.

A fiscalizagio aponlow comed cormeta classilicegio:

FEIH - AGLUTINANTES  PREPARADGS  PARA  MOLDES QU PARA
NUCLEOSR DE FUNDICAD: PRODUTOS QUIMICOS E PREPARACOES DAS
INDUSTEIAS QUIMICAS O DAS INDUSTRIAS CONEXAS (INCLLIDOS OF
CONSTITUIDGS  POR  MISTURAS DE  PRODUTOR NATURAIS, NAO
EEPECIFICADOS NEM COMPREENTIDOS EM QOUTRAS POSICOES [+

Especiflcamente como JR24.90. 89, Charros produras ¢ preparagies & base
o composior arpdricas, ndo egpecificadas mem compreendidar em mdras posicdes,

Entreranio, na mema poaiglo cliada pela Mecalizac@o (3624, existe wnm
excepdn larifirin que prevé micronutrientes e tmbém compostos inoogdnicos & base de
elemerdos quimicos (be caso, boro, fesra, mangands, malibdénie, zinea, caleio), 2l como
citado nos diversas ludos éenicas,

580 Incabivels tanwp a classificagio wiilizads pela flscalizagdn quando a
utilizadn pela interessada,

Mo sio devidos os tribmios e as penalidades de setenta £ cinco por cendo
do valor destes.

Em wirfule de desersgfio inexatn da mercadonia, é cabived a penalidads
splicads por falta de lNeenciamento de Dmporteghe.

Tambeém & cobivel a penalidade de um por cento de valor aduanein em
virhde die a interesaads o tor classificedo cometamente a mercadoria.

Por sua vez, quanto as adi¢cGes 002, 006 e 007, entendeu a r. decisdo recorrida que
a classificagdo fiscal adotada pelo fisco estaria correta e devidamente respaldada nos laudos
técnicos, nos seguintes termos (e-fls. 243, 246 e 247):
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Adigdio 02
A tnferessada clpsstficon coma:
JEE M0 Qe delde vediicn o s sels

A interessada, no campo descrigio detathada da mercadoria (fl. 36).
deacreven o produto como;

“Uleraferna - feide acdtics etflenadiaming EDDHA guel da ferra”

O Lawdds tdenbeo de £, 51 apoata:

- nfo s tratnr de deldo aedtico e seus sals, mos sim de um composto
sminadn de funglo oxigenadn, um sal do dcido etilemodiamine hidroxifenilscétion, de
constituwigio guimica definida, usada como micronutriente.

Festa evidentemente ser incabivel a clssificagho  wiilizada pela
interessada, a qual se refere a oulro deido acético, considerando que o lauds aponta ndo e
trutar de dcido acética.

A fiscalizagho aponoun como coreta classifeagio
2821« COMPOSTOS AMINADOS DE FUNCOES OXIGENADAS
Especificaments como 28225098, Owror compostes  aminados de

fungiies oxigenadss,

Em canfronto com o lade, o qual diz mratar de um composto aminado de

fungiio oxigenada, note-se que houve aeerto na classificagio aponinda pela fiscalizagho,

As potas da posigBo 2922 previem textualmente o8 composiod aminados

de fimgites oxigenadas:

E-  AMINGALCOOLFENOIS,  AMINOACIDOFENGIS  E OUTROS
COMPOSTOS AMINADOS DE FUNWCOES QXRGENADAS

Em virude de descrigho inexata da mercadogia, ¢ cabivel a penalidade

aplicada por falta de licenciamento de importagan,

Também & cabivel p penalidade de wm por cemo do valor adusneito em

victudie de o interesssda ndo ter classificado cormstamente a mercadora,

Adigdio 06 /

A intereasada classificow comea:

Froa 2000 Clarere de Pordeste, com tecr di dokdo de pandssio ndo superior @
A%, e oo

A imteressadn, 1o campo descrigio detalhada da mercadera (0. 40),
descreven of produlos coma:

“Fainal K ~ fertilizante liguido fee em petisso uilizade em pulverizagies
fioliares au sistemnas de jm »

) lunda técpico de 11, 26 apoma;

- nilo s¢ tratar de cloreso de potissio, mas sim de wm fertilizante quimics
contendo podfissie e nitroglnio, na forma de selugo aguosa, seondicienado em embalagem de
am ko,

F impropria a classificagio ulilizada pela Interessada, a qual se refere a
cloreto de potissio, considerando que o laudo aporia nflo se tratar de cloreto de potissio,

A fiscalizagio apomiou comn comia classificagio:

3005, ADURGS  OF  FERTILIZANTES MINERAIS OU  (UIMRCOS,
CONTENDD  DeNS QU TRES  DOS  SEGUINTES  ELEMENTOR
FERTILIZANTES: NITROGENI, FOSFORO E POTASSI; OUTROS ADLBGS
O FERTILIZANTES:  PRODUTOE D0 PRESENTE  CAPITLED
APRESENTADOS EM TARLETES OU FORMAS SEMELHANTES, OU AINDA
EM EMBALAGENS COM PESC BRUTOMAO SUPERIOR A Wig

Especificamente  como 31051000, Prodwos oo presenre  caplituln
apresentadas em talletes ou formar semelhandes, on ainda em embalagens com peso brato nio
superior a I Kg.

Em confronto com o laudo, o qual diz tratar de uwm festilizante quimico
coniendo potissio e nitrugéﬂin, nea farma de selugdo nguos, acondicionado em embalagem de
am ltre, iota-se que houve acerio na classificngfio apomtadn pela fiscalizaghio.

As potas do posiglo 3105 prevéem fextuslmente as misturas de
subistfincias fertlizantes como, o presente, nifroglnlo @ potdsaio.

) Todos o5 owvos adubos ow feralizowes fercsn of de comsimiaio
geimica definieln, mpre o ivealiavh i) i e periiceiar;

il Ar mistweas de swhetdeclay  fenilinaanes (e d a7 que comdm
nitrogdai farok), Fgtee ow podicin) com asadrclas ade fertd por
exeweplo, o enzofre, Mulies desioy misfarar combends mibrogémio fusolo) ow
JSanfira olawsifeem-se nas posipies 2107 ca IL03 fver jmr Mo Explicative
dessay posicies); fedivia, of antras incliem-st me presenie posizdo,

Sho devidos os tributos (Imposte schre a Importagho) e as penalidades de
sebenta ¢ cinco por cenbe do valor destes.

Fl. 302
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" .;.
Tambeém & cabivel a pesalidade de um por cemo do valor adunpgin em
wirtude de o intsressadn nlo ter clessificado corretamente 8 mercadoria %

Adigfio 07

A inderesssda classalicow comao:

FI05.60.00 Adubor ou feviiliomies minerely ou quimioes, cowiends or dois
dlewsrmiod fernilizanres; o fdxwn ¢ o pohdnio

A joteseaseda, po campo descripfio detalbada da mercadoma (. 400
descrevew o5 produtos comio:

“Trufos ¥ — fertllizanee que estimula o crescimento das plantas ao
disponibilizar faforo ¢ potfesio muito aessimiliveis™

0 lnndo écnico de . B9 aponta:

- fratar-zz de fedilizante quimice conlepdo fasforo ¢ polissie, deis
elementos fertilizantes, na forma g solugdo aquosa, scondickmado em embalagem de cinco
leraa (1, Eg), propria para venda o retalho,

E impropria & classificagio wilizada peln interessada por haver
clussificaglo mais especifica dentro da praprin posigio por ela utilizads, em o de o
fertilizants jd estar acondicionade am embalagem oo superior a 10 Eg.

A fiscalizagio apontou com corretn clssificago:

A105-  ADUBOS 0L FERTILIZANTES  MINERAIR OU SUIMICOS,
COWTENDMG  DOWN G0 TREF  DOF SEGUINTESY  ELEMENTIN
FERTHIZANTES: NITROGENIY, FOSEOED E POTASERD: OUTROS ADUEDS
U  FERTILIZANTES: PRODUTUS DO PRESENTE  CAPITULO
APRESENTADGE EM TABLETES (L FORMAS SEMELHANTES, U AINDA
EM EMBALAGENS COM PESD BRUTO NAD SUPERIOR A 1ikg,

Especificamente  come 310510000, Produios oo presente  capiinie
apresentadas em tablefes ou formay remelfomtey, ou aimds em embalagens com peso b mdo
superior a 10 Kg.

Em confromto com o lauds, o qual diz trater de um ferilizante quimico
contende pothssio e Bsfore, pa forma de solugBo agunsa, acondiclonado em embalagem de
cineo litros, nota-se que bouve acerto nn classificagiio apentada pela fiscalizagio,

As notas do posigiio 31.05 prevéem texiualmente s misiurss de
suhstfincias fertilizantes comyd, no presenbe, fisforo e polissio,

L] Todos o5 owrer eolubpy on fervifzover fexcefo of de cangiinedodo
qrtmaivar aaftaish, apreseniados Bedadmrentel o, e partloulor;

I As mieras de swbriineios fervilizemes (Bfe & @f que oot
nitrogémin fazetal, Mo ou pordasiol o sabard nido jernilizanies, par

exemnle, o ensofe. Muier depier svituner covlendn miropdn i T

fdsfore elaificam-se nep posipies 3002 ou FE0F fver ae Mok Irarivas

derser porkeder); fadirre, @y cares (RCLew-1e B Prefemie pos

S%0 devidos o tributos {Imposio sobre & Importagho) ¢ as penalidades de
srnia ¢ elnen por cente do valor destes.

No Recurso Voluntario, a empresa reitera suas alegacdes de Impugnacdo, nao
trazendo qualquer consideracdo técnica distinta daquela adotada pela r. decisdo recorrida.
Apenas afirma que de acordo com a composic¢ado dos produtos das adi¢bes 006 e 007, eles foram
devidamente enquadrados na NCM pela empresa.

Contudo, as informacgdes técnicas trazidas pela empresa ndo enfrentam os
elementos considerados relevantes para a classificacdo fiscal das mercadorias. Com efeito,
quanto ao produto da adi¢ao 006, a Recorrente afirma que “0 produto importado e composto
por: Potassio (K20) = 31%, Nitrogénio (N — Uréia = 3%; EDTA = 1% e Agua. Dessa maneira,
também correta a descri¢do apresentada inicialmente (“com teor de Oxido de potassio (K20)
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ndo superior a 60% em peso.” (e-fl. 267) Contudo, a questdo que ensejou a reclassificacdo da
mercadoria desta adicdo é o fato dela ser um fertilizante quimico (posicdo 31.05) e ndo um
cloreto de potassio como entendido pela empresa (posicdo 31.04). Assim, as informacdes
trazidas pela empresa nada afetam a conclusdo alcangada na autuagéo e na r. decisdo recorrida,
de que a mercadoria se enquadra na posicdo mais especifica 3105.10.00, como um fertilizante
que contém dois dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogénio e potassio em embalagens de
peso bruto ndo superior a 10 kg.

Da mesma forma, quanto a mercadoria da adigdo 007, a Recorrente apenas afirma
que “de fato o produto importado era composto por Fosforo (P205 — Ac. Fosforoso) = 30%;
Potassio (K20 — Potassa cdustica) = 20%, e Agua, descrito “com teor de éxido de potdssio
(K20) néo superior a 60% em peso” (e-fl. 268) Neste caso, a empresa igualmente considerou
que a mercadoria seria um fertilizante. Contudo, desconsiderou que sua embalagem de 5 (cinco)
litros possuem peso bruto ndo superior a 10 kg, justificando a classificacdo mais especifica na
3105.10.00, e ndo na posic¢ao 3105.60.00 adotada pela empresa.

Assim, as consideracfes trazidas no Recurso Voluntario ndo trazem qualquer
elemento técnico distinto daquele no qual a fiscalizacdo e a r. decisdo recorrida se basearam.
Inexistem, portanto, razdes faticas ou juridicas trazidas aos presentes autos para modificar a
concluséo alcancada pelo Auto de Infragdo, que deve ser mantido quanto aos produtos das
adicdes 002 (sobre o qual a empresa ndo trouxe qualquer consideracdo especifica no Recurso
Voluntério), 006 e 007.

Ante 0 exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario neste
ponto.

111 - DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS APLICADAS
I11.1. DA MULTA POR FALTA DE LICENCA DE IMPORTACAO

Como relatado, foi aplicada no presente caso a multa por "IMPORTACAO
DESAMPARADA DE GUIA DE IMPORTA(}AO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE". O
fundamento da autuagcdo foi trazido exclusivamente no art. 490 do Regulamento
Aduaneiro/2002, que expressa:

Art. 490. A importacdo de mercadoria esta sujeita, na forma da legislagdo especifica, a
licenciamento, que ocorrera de forma automatica ou ndo-automatica, por meio do
Siscomex.

§ 1o A manifestacdo de outros 6rgdos, cujo controle a mercadoria importada estiver
sujeita, também ocorrerd por meio do Siscomex.

8 20 No caso de despacho de importacdo realizado sem registro de declaragéo no
Siscomex, a manifestagdo dos Orgdos anuentes ocorrera em campo especifico da
declaragdo ou em documento proprio.

§ 30 Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, IndUstria e Comércio
Exterior determinardo, de forma conjunta, as informacdes de natureza comercial,
financeira, cambial e fiscal a serem prestadas para fins de licenciamento.

Conforme indicado no Auto de Infragdo, a fiscalizagdo entendeu que “todo
registro de Declaragdo de Importacéo, junto ao SISCOMEX, encontra-se vinculado a concesséo
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de Licenciamento de Importacdo - LI, automatico ou ndo automatico”, o que autorizaria a
incidéncia da multa por falta de guia de importacdo. Nos termos da autuagéo:

002 - IMPORTAGCAO DESAMPARADA DE GUIA DE IMPORTAGAO OU
DOCUMENTO EQUIVALENTE

Considerando os fatos expostos no item 001 - Declaracdo Inexata de Mercadoria; em
especial do confronto das descrigBes das mercadorias declaradas nas adi¢des 001; 002;
003 (item 01); 004 (todos os itens); 006 e 007 da D.l. em questdo, em relacdo aos
resultados apresentados nos correspondentes laudos laboratérios e com os respectivos
enquadramentos tarifarios corretos.

Considerando também que todo registro de Declaracdo de Importacdo, junto ao
SISCOMEX, encontra-se vinculado a concessao de Licenciamento de Importacdo - LI,
automatico ou ndo automatico e que as mercadorias declaradas nas retro citadas adi¢des
apresentam erros de classificacdo tarifaria e que também ndo estdo corretamente
descritas, com todos o0s elementos necessdrios a sua identificacio e ao seu
enquadramento tarifario, constituindo-se, portanto, em infragdo administrativa ao
controle das importacdes (Ato Declaratério Normativo COSIT n° 12/97), e por
conseguinte, cobra-se a multa por falta de LI para essas mercadorias. (...)

ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 490 do Decreto n° 4.543/2002 c/c o Ato Declaratorio Normativo COSIT n° 12 de
21/01/1997. (e-fl. 12 - grifei)

Primeiramente, observa-se que a fiscalizacdo equivocadamente fundamentou a
exigéncia da penalidade em questdo, que se encontra prevista no art. 169, I, 'b' do Decreto-lei n.°
37/66" e regulamentada pelo art. 633, II, "a" do RA/2002%. Além desse grave vicio de
fundamentacdo legal da autuacdo, a autuacdo merece ser cancelada por auséncia de subsuncao
dos fatos a efetiva norma que prevé a incidéncia da multa, com fulcro em razdes semelhantes
aquelas ja mantidas por esta Turma quando do julgamento de Recursos de Oficio nos Acordaos
3402-004.357 de 29/08/2017 de relatoria do Conselheiro Diego Diniz Ribeiro, 3402-005.460, de
24/07/2018, de minha relatoria e no Acordao 3402-005.383, de 21/06/2018, igualmente de minha
relatoria.

Para melhor elucidar essa questdo, me valho das palavras do Conselheiro Rosaldo
Trevisan proferida no Acoérddo 3401-003.229, de 26/09/2016. Em seu voto, o Conselheiro traca
uma clara distincdo entre o processo de licenciamento da importacdo e a necessidade do

1 "Art.169 - Constituem infragdes administrativas ao controle das importacdes: (Redacao dada pela Lei n° 6.562, de
1978)

I - importar mercadorias do exterior: (Redacédo dada pela Lei n° 6.562, de 1978) (...)

b) sem Guia de Importagdo ou documento equivalente, que ndo implique a falta de depdsito ou a falta de
pagamento de quaisquer dnus financeiros ou cambiais: (Incluida pela Lei n® 6.562, de 1978)

Pena: multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria. (...)" (grifei)

2 Art. 633. Aplicam-se, na ocorréncia das hip6teses abaixo tipificadas, por constituirem infracdes administrativas
ao controle das importaces, as seguintes multas (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 169 e § 60, com a redacéo dada
pela Lei no 6.562, de 18 de setembro de 1978, art. 20):

Il - de trinta por cento sobre o valor aduaneiro:

a) pela importacdo de mercadoria sem licenca de importacdo ou documento de efeito equivalente, inclusive no
caso de remessa postal internacional e de bens conduzidos por viajante, desembaracados no regime comum de
importacdo (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 169, inciso I, alinea "b" e § 60, com a redacéo dada pela Lei no 6.562,
de 18 de setembro de 1978, art. 20); e (grifei)
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documento Licenca de Importacdo (LI), elucidando que somente quando esta Gltima for
necessaria que se pode aplicar a penalidade imposta na presente autuacéao:

Mas temos gue esclarecer aqui_gue ndo se pode confundir_licenciamento de
importacdo com Licenca de Importacdo (LI). Licenciamento é o procedimento por
meio_do qual se obtém a LI, que é o documento gque equivale, a partir de
28/09/1992, a Guia de Importacdo (Gl), conforme esclarece o Decreto n.° 660/1992,
em seus artigos 4°, § 1° ("a formulacdo de exigéncias, licencas ou autorizacBes
diretamente incidentes sobre operagcGes de comércio exterior devera ser feita por
intermédio do SISCOMEX"); e 6°, § 1° (para todos os fins e efeitos legais, os registros
informatizados das operacdes de exportagdo ou de importagdo no SISCOMEX,
equivalem a Guia de Exportacdo, a Declaracdo de Exportacdo, ao Documento Especial
de Exportacdo, a Guia de Importacdo e a Declaracdo de Importacdo”. E 0 registro
informatizado no SISCOMEX nao é o "‘licenciamento’” (processo), mas a "'licenca’"
(documento) de importacao.

O Regulamento Aduaneiro de 2002 (Decreto n.° 4.543/2002) esclareceu a questao.
Veja-se que o texto da multa aplicada, na lei de regéncia (artigo 169, I, "b" do
Decreto-Lei no 37/1966, com a redacdo dada pela Lei no 6.562/1978) estabelece que a
infracdo é pela importacdo de mercadoria "sem Guia de Importagdo ou documento
equivalente”, e 0 Regulamento Aduaneiro de 2002 a detalhou (artigo 633, 11 "'a’™)
como "importacdo de mercadoria sem licenca de importacdo ou documento de
efeito equivalente".

A época dos fatos narrados na autuacdo [30/10/2000], havia duas modalidades de
licenciamento: automatico e ndo automatico, conforme o art. 70 da Portaria
SECEX no 21/1996.

No caso de licenciamento ndo automatico, o nimero da LI obtida (valida, em
regra, a por 60 dias) figuraria na respectiva declaracao de importacao, vinculado a
mercadoria. No _caso de licenciamento automatico, contudo, sequer se pode falar
em LI, que ndo recebe numeracdo e ndo consta na declaracdo de importacao,
havendo, em verdade, um licenciamento com dispensa de licenca.

Isso ficou mais claro quando a SECEX, em 01/12/2003, resolveu estabelecer gue
seriam _trés as categorias de licenciamento: automdtico, ndo automatico e
dispensado, no_artigo 6° da Portaria SECEX no 17/2003. A nova modalidade
denominada de *'licenciamento dispensado™ equivale a anteriormente existente sob
a denominagdo “licenciamento automético’. E as novas modalidades de
"licenciamento automatico' e "licenciamento ndo automatico' correspondem a
desmembramentos da anteriormente compreendida como "licenciamento nao
automético"'.

Tais observacdes se prestam a esclarecer que a multa por infracdo administrativa
ao_controle das importacdes, decorrente de falta de Guia de Importacdo ou
documento equivalente (no caso, a Licenca de Importacdo), ndo se aplica nos casos
em gue o tratamento administrativo de licenciamento previsto para a mercadoria
nao implique a efetiva emissdo de uma Licenca de Importacéo.

Buscando confirmar se havia tratamento administrativo especifico para o codigo
NCM 3824.90.89, na data do registro da DI (30/10/2000), efetuei consulta ao
sistema_"'Tratamento Administrativo - Consultas Web'', na funcdo ''Consulta
Historico', no_sitio ""Web" do Ministério _do Desenvolvimento, Industria e
Comércio Exterior, informando como data inicial ""01/10/2000" e como data final
"'01/01/2001". Ao efetuar a consulta por subitem (3824.90.89) e por posicéo (3824),
obtive a resposta de que ndo havia tratamento administrativo especifico. Ao
consultar por capitulo (38), encontrei dois tratamentos administrativos especificos,
nenhum deles para a mercadoria em analise.
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Assim, sendo automatico o licenciamento, a época do registro da DI, para o cédigo
NCM 3824.90.89, indicado como correto pela fiscalizacédo, e aqui mantido, ndo ha
que se falar em falta de Licenca de Importacdo, e, muito menos, em falta de
Licenca de Importacéo.

Deve, assim, ser afastada a multa por infracdo administrativa ao controle das
importacdes, decorrente de falta de Guia de Importagdo ou documento equivalente (no
caso, a Licenga de Importacéo).” (grifei)

Assim, ndo se pode confundir o processo de licenciamento com a Licenca de
Importacdo sendo que & luz da Portaria SECEX n.° 21/1996°, vigente & época da importacio, o
processo de licenciamento ndo automatico exige a emissdo prévia de uma Licenca de Importagéo
(LI), ndo necessaria, em regra, para 0 processo de licenciamento automatico (salvo se previstas
condices ou procedimentos especiais nesse procedimento®).

Atentando-se para a presente autuacdo fiscal, vislumbra-se que a fiscalizacdo nédo
identificou quaisquer atos normativos do SECEX ou do DECEX que indicariam a necessidade de
emissdo de Licenca de Importacdo (LI) para as mercadorias importadas pela empresa. Como
visto, a fiscalizacdo parte da equivocada premissa que a simples necessidade de licenciamento de
importacdo é suficiente para aplicar a multa por falta de Licenca de Importagdo (LI). Ora, uma
vez reconhecida que a Licenca de Importacdo € um documento exigido tdo somente para 0s
licenciamentos ndo automaticos ou para licenciamentos automaticos especificos, caberia a
fiscalizacdo demonstrar que as importacdes realizadas no presente caso estariam sujeitas a esse
procedimento, o que n&o foi feito.

Com isso, inexiste uma perfeita subsuncdo do fato a norma, vez que néo
demonstrado pela fiscalizacdo que as mercadorias importadas precisam de Licengas de
Importacéo (LI).

Diante do exposto, cabe ser dado provimento ao Recurso Voluntario neste ponto
para cancelar a exigéncia da multa por importacdo desamparada de guia de importagdo ou
documento equivalente.

111.2. DA MULTA POR ERRO DA CLASSIFICACAO FISCAL DAS MERCADORIAS

Quanto a multa por erro na classificacdo fiscal das mercadorias do art. 84, I, da
MP n° 2.158-35, de 2001, sustenta a Recorrente que uma vez que a classificacdo fiscal das
mercadorias foi considerada indevida pela r. decisdo recorrida quanto as adi¢ées 001, 003 e 004,

* Revogada pela Portaria SECEX n.° 17 de 01/12/2003.

* "Art. 7° O licenciamento das importagdes ocorrera de forma automatica e ndo automatica e sera efetuado por
meio do SISCOMEX.

§ 1° As informagbes de natureza comercial, financeira, cambial e fiscal a serem prestadas para fins de
licenciamento estdo contidas no Anexo Il da Portaria Interministerial MF/MICT n° 291, de 12 de dezembro de
1996.

§ 2° As informacdes de que trata o paragrafo anterior caracterizam a operacgédo de importacao e definem o seu
enquadramento.

Art. 8° Nos casos de licenciamento automético, as informacfes de que trata o artigo anterior deverdo ser
prestadas no Sistema em conjunto com as informacdes exigidas para a formulacéo da declaracéo para fins de
despacho aduaneiro da mercadoria.

Art. 9° Nas importacdes sujeitas a licenciamento ndo automatico, o importador devera prestar no Sistema as
informagdes a que se refere o art. 8°, previamente ao embarque da mercadoria no exterior ou antes do despacho
aduaneiro, conforme o caso." (grifei)
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caberia ser igualmente cancelada a multa de 1%. Esse argumento, contudo, foi objeto de sumula
CARF n° 161, que cabe ser aqui aplicada na forma do art. 45, VI, do RICARF:
O erro de indicacdo, na Declaracdo de Importagdo, da classificacdo da mercadoria na
Nomenclatura Comum do Mercosul, por si s, enseja a aplicacdo da multa de 1%,
prevista no art. 84, | da MP n° 2.158-35, de 2001, ainda que érgdo julgador conclua que
a classificacdo indicada no langamento de oficio seria igualmente incorreta.

No presente caso, foi confirmada pela r. decisdo recorrida que o contribuinte se
equivocou na classificagdo fiscal das mercadorias, estando igualmente incorreta a posigdo na
qual a fiscalizacdo se respaldou, tratando-se da hipotese especifica de aplicacdo desta simula.

Por sua vez, tendo em vista que ndo houveram equivocos na classificacdo fiscal
adotada pela fiscalizacdo quanto as adi¢cGes 002, 006 e 007, como confirmado no topico Il deste
voto, cabe ser igualmente mantida esta multa.

Com isso, cabe ser negado provimento ao recurso neste ponto.
IV - CONCLUSAO

Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario para cancelar a exigéncia da multa por importacdo desamparada de guia de
importacdo ou documento equivalente.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Maysa de S& Pittondo Deligne



